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PARECER Nº 494/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 221/2021 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Jair Tatto, Dra. Sandra 
Tadeu e Eli Corrêa, visa instituir a obrigatoriedade da realização do exame de mamografia no 
prazo máximo de 30 dias a partir da solicitação médica. 

De acordo com o art. 1º, fica instituído o programa de apoio à saúde da mulher, 
instrumento municipal de prevenção ao câncer de mama, que busca a efetivação de ações de 
saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento do câncer de 
mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS, para que os exames de mamografia com 
suspeita de câncer sejam realizados em um prazo máximo de 30 dias a partir da solicitação 
médica. 

O art. 3º estabelece que para fins de alcançar os objetivos do programa de apoio à saúde 
da mulher deverá ser implementada na rede municipal de saúde um sistema capaz de 
reorganizar os agendamentos de mamografia nos hospitais locais, de modo a suprir a demanda 
e garantir tratamento adequado a todas. 

O art. 6º determina que as mulheres com suspeita de neoplasia terão prioridade absoluta 
no atendimento junto aos médicos ginecologistas credenciados na rede, devendo o 
encaminhamento do clínico geral para a especialidade ser contemplado em no máximo 10 dias. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em10/05/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) - Relator 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver. Rute Costa (PSDB) 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/05/2023, p. 400. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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